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Contrato de Empréstimo 2117/OC-BR 
Alteração No. 1  

 
 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL celebrado entre o BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado “Banco”) e o Estado 
de Minas Gerais (a seguir denominado “Mutuário”), com a interveniência da REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada “Fiador”). 
 
 
 
  ARTIGO PRIMEIRO 
 
Fica introduzida a seguinte modificação no Contrato de Empréstimo /OC-BR, celebrado, em 22 
de outubro de 2009, entre o Banco e o Mutuário (a seguir denominado o “Contrato”), relativo à 
cooperação na execução de um programa que consiste em aumentar a produtividade e 
competitividade das empresas situadas nos Arranjos Produtivos Locais (APLs) do Estado de 
Minas Gerais (“Programa”):  
 
1. Fica acordada a prorrogação do prazo de desembolso dos recursos do Programa, de até 22 de 

outubro de 2012 para até 22 de outubro de 2014. 
 
2. A Cláusula 3.04 das Disposições Especiais do Contrato passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 
“CLÁUSULA 3.04. Prazo para desembolsos. O prazo para o desembolso dos recursos 
do Financiamento será de 60 (sessenta) meses, contado a partir da data de vigência do 
presente Contrato, encerrando-se em 22 de outubro de 2014.” 

 
3. A referida alteração passa a produzir efeitos jurídicos retroativos, a partir da entrada em vigor 
do presente Instrumento de Alteração Contratual. 
 

 
 

ARTIGO SEGUNDO 
 
Ratificam-se as demais disposições do Contrato de Empréstimo 2117/OC-BR, o qual se acha em 
pleno vigor, com o texto resultante da alteração acima mencionada no Artigo Primeiro. 
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Banco, o Mutuário e o Fiador, agindo cada qual por 
intermédio do seu representante autorizado, firmam este Instrumento de Alteração Contratual em 
3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, o qual entrará em vigor na data da última das três 
assinaturas conforme indicado abaixo. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 
 

/a/ 
_______________________________________ 

 
Governador 

 
Data: 4 de abril de 2012 

BANCO INTERAMERICANO  
DE DESENVOLVIMENTO 

 
 

/a/ 
_______________________________________ 

 
Representante do Banco no Brasil 

 
Data:  

 
 
 
 
 
 
 
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
 
 

/a/ 
_______________________________________ 
Nome: Mauricio Cardoso Oliva 
 
Cargo: Procurador de Fazenda Nacional 
 
 
Data: 16 de abril de 2012 

 

 


